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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2021 

Ao Projeto de Lei nº 004/2021 

 

  A Câmara Municipal de Vereadores propõe a seguinte Emenda 

Modificativa ao PL 004/2021, junto ao seu Artigo 2º, modificando-o, conforme segue: 

[..] 

Art. 2º A cessão será formalizada mediante a assinatura de Contrato de Comodato 

firmado entre as partes, com duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

sucessivos períodos em havendo interesse público. 

 

 

Câmara de Vereadores, em 28 de janeiro de 2021. 

 

 
_____________________ 

Tiago André Ariotti 
Presidente 

 
 
 

_____________________ 
Delmo Rempel 

Secretário 
 
 
 

____________________ 
Guilherme Samuel Hickmann 

Vice-Presidente 
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